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MEMORANDO 


 


Para: Associação Nova Escola 


Guilherme Figueiredo Maia Luz 
Rogerio Guimarães 


De: Manesco, Ramires, Perez, Azevedo Marques – Sociedade de Advogados 


Tatiana Matiello Cymbalista 
Alessandra Jeronimo Ungria Galvão 


Ref.: Nota orientativa para relacionamento com a Administração Pública        
(do’s and dont’s) 


 


Servimo-nos da presente para apresentar sugestões de diretrizes (do’s and dont’s) à            


Associação Nova Escola (“Associação”) no que diz respeito ao relacionamento com a            


Administração Pública. As hipóteses de interações derivam de reuniões e entrevistas feitas            


com a Associação, considerando especialmente a intenção desta em ser contratada pelo Poder             


Público de forma direta, sem participação em licitações propriamente, mas a partir de             


hipóteses de dispensa ou inexigibilidade. 
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Assim, pretende-se apontar de modo objetivo quais são as principais situações que            


ensejam orientação atualmente, seguindo-se pela avaliação de consequências jurídicas         


derivadas das possíveis interações e da recomendação de linhas de atuação dos colaboradores             


da instituição no trato com representantes ou órgãos do Poder Público, visando evitar             


qualquer compreensão errônea sobre as atitudes da Associação nestas situações. 


As indicações feitas são baseadas na legislação em vigor (Anexo) - notadamente a Lei              


Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), seu decreto regulamentador (Decreto nº 8.420/2015), a Lei            


Geral de Licitações (Lei nº 8.666/1993), a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº             


8.429/1992) e a Lei de Conflito de Interesses (Lei nº 13.813/2013) -, bem como em boas práticas                 


recomendadas em relatórios da CGU  e do TCU . 
1 2


Ademais, as recomendações a seguir são harmônicas em relação ao Código de Ética e              


o Programa de Integridade da Associação como um todo, consoante documentação em            


elaboração. 


Por fim, destaque-se que, em havendo alterações na estratégia de interação com o             


Poder Público pela Associação (como, por exemplo, se optar-se futuramente pela participação            


em licitações), podem fazer-se imperiosas novas diretivas e orientações para auxílio no contato             


com o Governo, com atualização posterior necessária deste do’s and dont’s. 


1 Disponível em   
https://www.cgu.gov.br/Publicacoes/etica-e-integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-p
ara-empresas-privadas.pdf. Acesso em 29 out. 2019. 
2 Disponível em   
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881E66FA07210167099C7DE52B
8F. Acesso em 29 out. 2019. 
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A seguir, nossa análise e nossas recomendações. 


1. Relacionamento com o Poder Público em geral 


Interação Avaliação Recomendação 


Agendamento de reuniões   
para (i) apresentação de    
produtos prontos ou para    
(ii) identificação de   
questões vivenciadas pelo   
Poder Público a fim da     
elaboração de produtos 


O encontro de representantes da     
Associação com agentes públicos    
para apresentação de soluções para     
a Administração Pública (estejam    
os produtos já desenvolvidos ou a      
desenvolver) é legítimo. 


O ideal é que reuniões dessa      
natureza (i) sejam realizadas na     
sede do Poder Público, (ii)     
estejam agendadas por meio dos     
canais oficiais de comunicação,    
(iii) constem da agenda oficial do      
agente público e (iv) tenham     
registro ou ata posterior. Se     
possível, é recomendável que    
mais de um representante da     
Associação participe do   
encontro. Obviamente, nem   
sempre estas formalidades   
podem ser atendidas, sobretudo    
a presença física de mais de um       
representante (que pode ensejar    
custo excessivo de   
deslocamento). Mas sempre que    
possível, é conveniente. 


Negociação de propostas A decisão sobre o modelo de      
aquisição governamental de um    
produto e sobre seu valor é      
exclusiva do Poder Público, sendo     


Adotar postura de ouvinte do     
agente público em grande parte     
do tempo, sendo mais ativa a      
postura da Associação quando    
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que qualquer interferência no    
processo decisório poderá ser    
considerada fraude ou   
direcionamento ilícito para a    
contratação. 


da apresentação da entidade ou     
de um produto já pronto. 


Indicar ao agente que é possível      
solicitar contribuições da   
iniciativa privada para a tomada     
de decisão, como por meio de      
chamamentos públicos,  
audiências ou consultas públicas.    
Oferecer informações gerais e    
abstratas sobre melhores   
práticas em contratações   
públicas, como, por exemplo, as     
posições da jurisprudência sobre    
dispensa ou inexigibilidade de    
licitação (ou seja, o que o      
Judiciário tem entendido como    
adequado para isentar o Poder     
Público de realizar licitações),    
precedentes pertinentes de   
outras localidades (como no caso     
de editais e contratações cases     
com documentação pública e    
acessível que possam servir de     
exemplo); 


Assim, a entrega de documento      
técnico ou de caráter público,     
sem qualquer aplicação a casos     
concretos, dificilmente poderá   
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ser caracterizada como   
direcionamento. 
Diante de solicitação de    
elaboração de especificação de    
produtos, justificativa  
pedagógica, orientações, valores   
ou qualquer outra manifestação    
de titularidade do Poder Público,     
negar o envio de documentos,     
baseando-se no Programa de    
Integridade.  


Participação em eventos   
diversos 


É legítimo o encontro de     
representantes da Associação com    
agentes públicos em eventos, bem     
como a troca de informações e      
experiências. 


Atuar conforme os preceitos    
éticos e de integridade    
constantes do Código de    
Conduta e das políticas do     
Programa de Integridade. Ou    
seja, com boa-fé, sem oferecer     
nenhum tipo de vantagem em     
troca de algo ou condicionada a      
qualquer tipo de vantagem em     
relação à Associação. 
Preferencialmente, a ida ao    
evento deve ser custeada pela     
Associação, a fim de que não seja       
confundida com recebimento de    
vantagem indevida ou presente    
irregular. 
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Cafés pedagógicos na   
sede da Associação  


É legítimo o convite para agentes      
públicos a fim de degustação de      
produtos da Associação, como no     
caso deste tipo de formação     
gratuita. 


É frequente a utilização de     
e-mails pessoais pelos   
colaboradores dada a maior    
capacidade de envio de arquivos     
em relação às vias institucionais.     
Outros meios de comunicação    
pessoais também são usuais,    
visto a praticidade.   
Recomendamos, sempre que   
possível, que preferencialmente   
sejam utilizados os canais    
oficiais.  
Isso, entretanto, não invalida o     
uso dos meios de comunicação     
pessoais.  
O mais importante é que o      
conteúdo da mensagem ao    
agente do Poder Público seja     
lícito e conforme a legislação e o       
Programa de Integridade,   
restando claros os objetivos do     
evento para o qual se faz o       
convite. 
A eventual realização de    
despesas (custeio do café ou     
transporte dos agentes públicos)    
deverá estar estritamente   
relacionada à visita e deverá ser      
institucionalmente razoável. 
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Formações gratuitas para   
divulgação do trabalho da    
Associação 


É legítimo o convite para agentes      
públicos a fim de degustação de      
produtos da Associação, como no     
caso deste tipo de formação     
gratuita. 


É frequente a utilização de     
e-mails pessoais pelos   
colaboradores dada a maior    
capacidade de envio de arquivos     
em relação às vias institucionais.     
Outros meios de comunicação    
pessoais também são usuais,    
visto a praticidade.   
Recomendamos, sempre que   
possível, que preferencialmente   
sejam utilizados os canais    
oficiais.  
Isso, entretanto, não invalida o     
uso dos meios de comunicação     
pessoais.  
O mais importante é que o      
conteúdo da mensagem ao    
agente do Poder Público seja     
lícito e conforme a legislação e o       
Programa de Integridade,   
restando claros os objetivos do     
evento para o qual se faz o       
convite. 
A eventual realização de    
despesas deverá estar   
estritamente relacionada à visita    
e deverá ser institucionalmente    
razoável. 


Oferecimento de  
almoços, jantares ou   
deslocamentos 


O oferecimento de almoços,    
jantares ou deslocamentos para    
agentes públicos é possível,    
desde que dentro dos limites do      
Código de Conduta e das     


Recomenda-se seguir estritamente   
os valores e limites do Programa      
de Integridade para este tipo de      
atividade.  
Não oferecer nenhum tipo de     
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políticas do Programa de    
Integridade. 


 


vantagem em troca de algo ou      
condicionada a qualquer tipo de     
vantagem em relação à    
Associação. 
Atuar de forma a deixar claro      
que o convite está estritamente     
relacionado a fins lícitos e     
institucionais. 


Oferecimento de  
presentes e brindes 


Presentes ou brindes institucionais    
podem ser dados a agentes     
públicos. O que é importante é que       
estes não se confundam com o      
oferecimento de vantagens   
indevidas.  


É possível a entrega de brindes,      
produzidos e distribuídos de    
forma generalizada e   
institucionalizada, respeitando-se  
o limite da Política de Brindes e       
Hospitalidades da Associação. 
 


Uso dos canais de    
comunicação  


Toda interação com o Poder     
Público deve, preferencialmente,   
ocorrer pelos canais oficiais    
disponibilizados pela Associação   
no momento (e-mail ou telefone     
institucionais).  
É também lícita a comunicação por      
outros meios não institucionais,    
como telefone, e-mail ou    
aplicativos de uso pessoal    
(Whatsapp, Skype, Hangout, etc.). 


É frequente a utilização de e-mails      
pessoais pelos colaboradores dada    
a maior capacidade de envio de      
arquivos em relação às vias     
institucionais. Outros meios de    
comunicação pessoais também são    
usuais, visto a praticidade.    
Recomendamos, sempre que   
possível, que preferencialmente   
sejam utilizados os canais oficiais.  
Isso, entretanto, não invalida o uso      
dos meios de comunicação    
pessoais.  
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O mais importante é que o      
conteúdo da mensagem ao agente     
do Poder Público seja lícito e      
conforme a legislação e o     
Programa de Integridade, restando    
claros os objetivos do evento para      
o qual se faz o convite. 
Também sugerimos que, se viável,     
seja feito breve relato, oral ou      
escrito, do que foi debatido com o       
agente público, consoante   
determina o Código de Conduta. 


Contato de agentes   
públicos em negociação   
de proposta para   
matérias na revista   
Associação 


Não há, a princípio, conflito ético      
em ter um agente público em      
negociação de proposta que seja     
também objeto de matéria da     
revista Associação.  


Caso o agente público insista em      
ser retratado de maneira positiva     
pela revista Associação, buscando    
influenciar no conteúdo   
jornalístico, recomenda-se afirmar   
que o Jornalismo é setor     
independente e que ser parceiro da      
Associação não implica em    
matérias sobre aquele órgão ou     
aquele agente na revista,    
preservando-se a independência   
entre as duas áreas, a ética e a        
integridade. 
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2. Gestão contratual 


 


Ação Avaliação Recomendação 


Gestão do contrato em    
geral 


É importante e conveniente o     
acompanhamento do contratado   
quanto à devida execução    
contratual, desde que o particular     
não realize atos de competência     
exclusiva do Poder Público    
(exemplos: elaboração de   
documentos públicos, notificações,   
comunicações, etc.). 


Caso haja necessidade de solicitar     
à Administração Pública a    
realização de atos de sua     
competência durante a execução    
do contrato, é recomendável a     
documentação da solicitação por    
meio de correspondência escrita e     
formalmente endereçada. 
Caso se trate de assunto discutido      
em reunião, é ideal a     
documentação formal do quanto    
debatido. 


Condicionamentos 
impostos pelo gestor   
público para a   
prorrogação do contrato 


As condições para prorrogação do     
contrato devem seguir o disposto     
na legislação e no contrato. Desse      
modo, esta não pode estar     
condicionada a qualquer tipo de     
imposição diferente das já    
estabelecidas. 
De todo modo, cabe ressaltar que a       
prorrogação é de   
discricionariedade da  


Diante de uma solicitação    
impositiva, sem considerar a    
legislação e/ou contrato, negar a     
realização ou atendimento das    
condições irregularmente exigidas. 
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Administração Pública, podendo   
ou não se efetivar. 


Pedidos de  
contribuições para  
campanhas políticas ou   
candidatos 


Não são permitidas doações para     
campanhas políticas ou   
candidatos. 


Caso solicitado por algum gestor     
público, a contribuição deve ser     
negada e o episódio deve ser      
reportado ao Comitê de Ética. 


Pedidos de vantagens   
indevidas 


O oferecimento ou   
disponibilização de vantagens   
indevidas a agentes públicos é     
crime e também gera    
responsabilização objetiva da   
Associação pela Lei   
Anticorrupção, 
independentemente da obtenção   
do resultado pretendido ou de     
intenção do colaborador. 


Diante de qualquer solicitação ou     
indício, negar a entrega da     
vantagem indevida e reportar o     
episódio ao Comitê de Ética. 


Pedidos de pagamento   
de serviços estranhos ao    
contrato firmado 


O pagamento de serviços    
prestados para a Administração    
Pública ou para agentes públicos     
deverá ser realizado pelo próprio     
Governo ou por seus agentes. 


Diante de uma solicitação desta     
natureza, negar o pagamento de     
serviços que serão prestados para     
a Administração Pública ou para     
agentes públicos e reportar o     
episódio ao Comitê de Ética. 


Pedidos de patrocínio de    
eventos  


Os particulares contratados pela    
Administração Pública têm   
autonomia e liberdade para    
patrocinarem os eventos de seu     


Diante de uma solicitação    
informal, requisitar o envio de     
pedido formal da Administração    
Pública para tal, contendo os     
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interesse. O patrocínio, entretanto,    
não deve ser condicionante para a      
realização de qualquer obrigação    
contratual. 


objetivos do evento e a solicitação      
do patrocínio.  


Caso o patrocínio seja compatível     
com as regras do Programa de      
Integridade, consoante avaliação   
do Comitê de Ética, é legítimo que       
seja realizado.  


Formações em parceria   
com a Fundação Lemann 


Os particulares contratados pela    
Administração Pública, como é o     
caso da Fundação Lemann, têm     
autonomia e liberdade para    
contratarem os terceiros que lhes     
interessam, não cabendo qualquer    
tipo de direcionamento ou    
privação pela Administração   
Pública. Sempre que há interesse     
público na contratação de terceiros     
ou profissionais específicos, como    
é a Associação, o requisito deverá      
constar do edital de licitação ou ser       
objeto do contrato, de forma     
devidamente motivada.  


A prestação de serviços da     
Associação às redes públicas em     
parceria com a Fundação Lemann     
é legítima. É importante    
certificar-se de que as condições de      
contratação são de mercado. 
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ANEXO 


● Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) 


� Art. 5o Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta               
Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1o, que               
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração            
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 


I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a                   
ele relacionada; 


II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos                
previstos nesta Lei; 


III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais                
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 


IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de               


procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato                 


administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos               


celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação              
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 


g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua                  


atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema              
financeiro nacional. 


§ 1o Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas              
de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas               
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro. 


§ 2o Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas               
internacionais. 


§ 3o Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem                 
remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em             
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representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, direta            
ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. 


● Decreto nº 8.420/2015 (regulamentação da Lei Anticorrupção) 


� Art. 41. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma                
pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e             
incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,                
políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos               
praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 


Parágrafo Único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as                
características e riscos atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual por sua vez deve garantir o                  
constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir sua efetividade. 


� Art. 42. Para fins do disposto no § 4o do art. 5o, o programa de integridade será avaliado, quanto a                   
sua existência e aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros: 


I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado pelo apoio visível e                 
inequívoco ao programa; 


II - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os empregados                  
e administradores, independentemente de cargo ou função exercidos; 


III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, quando necessário, a terceiros, tais                  
como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; 


IV - treinamentos periódicos sobre o programa de integridade; 
V - análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao programa de integridade; 
VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica; 
VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e demonstrações               


financeiros da pessoa jurídica; 
VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de                 


contratos administrativos ou em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por              
terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações,             
licenças, permissões e certidões; 


IX - independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela aplicação do programa de               
integridade e fiscalização de seu cumprimento; 


X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e de                 
mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé; 


XI - medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade; 
XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações detectadas e a tempestiva                


remediação dos danos gerados; 
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XIII - diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de terceiros, tais como, fornecedores,                
prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; 


XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações societárias, do cometimento de               
irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas; 


XV - monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e               
combate à ocorrência dos atos lesivos previstos no art. 5o da Lei no 12.846, de 2013; e 


XVI - transparência da pessoa jurídica quanto a doações para candidatos e partidos políticos. 
§ 1º Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão considerados o porte e  especificidades da pessoa                  


jurídica, tais como: 
I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores; 
II - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos, diretorias ou setores; 
III - a utilização de agentes intermediários como consultores ou representantes comerciais; 
IV - o setor do mercado em que atua; 
V - os países em que atua, direta ou indiretamente; 
VI - o grau de interação com o setor público e a importância de autorizações, licenças e permissões governamentais                   


em suas operações; 
VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico; e 
VIII - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
§ 2º A efetividade do programa de integridade em relação ao ato lesivo objeto de apuração será considerada para                  


fins da avaliação de que trata o caput. 
§ 3º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão reduzidas as formalidades dos parâmetros                


previstos neste artigo, não se exigindo, especificamente, os incisos III, V, IX, X, XIII, XIV e XV                 
do caput. 


§ 4o Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União expedir orientações, normas e               
procedimentos complementares referentes à avaliação do programa de integridade de que trata este             
Capítulo. 


§ 5o A redução dos parâmetros de avaliação para as microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o §                    
3o poderá ser objeto de regulamentação por ato conjunto do Ministro de Estado Chefe da Secretaria               
da Micro e Pequena Empresa e do Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União. 


● Lei nº 8.666/93  (Lei Geral de Licitações) 


� Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter            
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem               
decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 


Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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� Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando causa           
à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder                 
Judiciário: 


Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
� Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive           


prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o              
Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos              
instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua             
exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  


Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.   
Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação             


da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou            
prorrogações contratuais. 


� Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 


� Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a            
terceiro o ensejo de devassá-lo: 


Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa. 
� Art. 95.  Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou             


oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida. 


� Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de             
bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 


I - elevando arbitrariamente os preços; 
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 
III - entregando uma mercadoria por outra; 
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato: 
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 


● Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) 


� Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir           
qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função,              
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: 


I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta                   
ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse,              
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direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das               
atribuições do agente público; 


II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel                  
ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por preço superior ao valor                  
de mercado; 


III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público                  
ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado; 


IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de                 
propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o                 
trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros contratados por essas entidades; 


V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de                   
jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade                
ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 


VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre                
medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso,              
medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades             
mencionadas no art. 1º desta lei; 


VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de                   
qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente               
público; 


VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa física ou                
jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente               
das atribuições do agente público, durante a atividade; 


IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública de qualquer                
natureza; 


X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício,                
providência ou declaração a que esteja obrigado; 


XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo                 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 


XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades                 
mencionadas no art. 1° desta lei. 


� Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou               
omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou            
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 


I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou                  
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades             
mencionadas no art. 1º desta lei; 
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II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores                  
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a observância               
das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 


III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins educativos ou                   
assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas             
no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 


IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de qualquer das                  
entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, por preço                  
inferior ao de mercado; 


V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao de mercado; 
VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar garantia               


insuficiente ou inidônea; 
VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou regulamentares               


aplicáveis à espécie; 
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de parcerias com entidades                  


sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente;         
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à conservação do                   


patrimônio público; 
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua                    


aplicação irregular; 
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de                 


qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1°               
desta lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou terceiros contratados por essas               
entidades. 


XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da                   
gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei;         


XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem                 
observar as formalidades previstas na lei.     


XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou                  
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a             
entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou             
regulamentares aplicáveis à espécie;           


XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores                  
públicos transferidos pela administração pública a entidade privada mediante celebração de parcerias,            
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;             
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XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a observância das formalidades               
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie 


XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de parcerias firmadas pela                
administração pública com entidades privadas;      


XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas sem a estrita               
observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular.     


XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas sem a estrita                
observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular.     


●  Lei nº 13.813/2013 (Lei  de conflito de interesses) 


� Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder                
Executivo federal: 


I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em razão das                   
atividades exercidas; 


II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio com pessoa física                    
ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este participe; 


III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível com as atribuições                  
do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou              
matérias correlatas; 


IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses privados               
nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da               
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 


V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu cônjuge,                   
companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e que                 
possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão; 


VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este participe                    
fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e 


VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou regulada pelo                 
ente ao qual o agente público está vinculado.  


Parágrafo único. As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas neste artigo aplicam-se aos              
ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no art. 2o ainda que em gozo de licença ou em                 
período de afastamento.  


� Art. 6º Configura conflito de interesses após o exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder                 
Executivo federal: 


I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; e 
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II - no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou aposentadoria,                  
salvo quando expressamente autorizado, conforme o caso, pela Comissão de Ética Pública ou pela              
Controladoria-Geral da União: 


a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou jurídica com quem tenha                 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego; 


b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica                
que desempenhe atividade relacionada à área de competência do cargo ou emprego ocupado; 


c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de serviço, consultoria, assessoramento               
ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha              
ocupado o cargo ou emprego; ou 


d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja ocupado                  
cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício               
do cargo ou emprego. 
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